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L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O  N9 2.746 =

dispOe sobre abertura de CR^DITC ADICICNAL. Sü- 
PLEr^ENTAR,

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 15 - De conformidade com a Lei nS 1,827, de 22 de ago£ 
to de 1989, fica o Poder Executiuo autorizado a 
abrir um crédito adicional, suplementar, na impô r 
tãncia de NCZS 500,OG (quinhentos cruzados no
vos), destinado a atender a seguinte dotação orç̂ a 
mentéria:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
3231 Subvenções Sociais NCZl 500,00
FP 08.46,224,2,27 - Contribuição à Liga P^unicipal 

de Esportes.
Artigo 2 5 - 0  crédito de que trata o artigo anterior será co

berto com os recursos provenientes da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Dependências do Executivo
4110 Obras e Instalações NCZS 500,00
FP 08,42,188,1,04 - Construção de prédios escola- 

res-Ensino Regular,
Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de Lorena, 22 de agosto de 1989.
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